
 

ESCOLAS PÚBLICAS DE NEW BEDFORD 
EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO PAUL RODRIGUES 
                        455 COUNTY STREET 

NEW BEDFORD, MASSACHUSETTS 02740-5194 
(508) 997-4511 EXT: 3269 

Fax (508) 992-0983 
 
 

PEDIDO PARA UTILIZAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES ESCOLARES PÚBLICAS 

 
1. Nome da Organização    

2. Nome da Pessoa Encarregada # de Tel. ________________________                                         

Endereço Código Postal____________________ 

3. Data(s) de utilização das instalações    
 
 
 

4. Data(s) Confirmadas    Data    
                                                            Assinatura da Secretária  

5. Instalações Solicitadas     
 
 
 

Hora de Início Hora do Fim      

6. Tipo de Atividade 
 

 
 

7. Equipamento Necessário (Mesas, cadeiras, etc.) 
 

 
 

8. Número aproximado de pessoas que vão participar    
 

9. Se a autorização acima for concedida, concordamos em cumprir as seguintes Regras e Regulamentos do Comité 
Escolar de New Bedford: 

 

1. Não é permitida a utilização ilegal ou indevida das instalações; Além disso, o candidato concorda em 
cumprir todas as leis e regulamentos federais, estaduais e municipais. 

 
2. NÃO É PERMITIDO FUMAR. A Seção 37H da Lei de Reforma Educacional de 1993 "proíbe o uso de 

quaisquer produtos de tabaco dentro de edifícios escolares, instalações escolares ou recintos escolares". 

3. Não podem ser trazidas ou consumidas bebidas alcoólicas para o edifício ou propriedade escolar. 

4. Nenhum alimento pode ser trazido ou consumido no edifício ou propriedade escolar, exceto nos refeitórios 
escolares, para os quais é necessária uma autorização especial. 

5. Cenários ou outros bens não serão guardados no auditório sem consentimento expresso do diretor da escola. 

6. A utilização do sistema de endereços públicos da escola não está incluída na utilização do edifício. 
 

7. Iluminação adicional diferente das luzes habituais do palco não está incluída e pode ser usada se o pessoal 
escolar for contratado para operar o mesmo.



8. Os arrendadores não podem entrar no edifício até à hora programada para o aluguer. 

9. Uso de ar condicionado (Engenheiro do Edifício é necessário para operar a um custo extra). ______________ 

10. Nada pode ser publicitado, vendido, dado, exibido ou exposto no edifício sem a autorização do Comité 
Escolar. 

11. As autoridades escolares terão livre acesso a todas as salas em qualquer momento. 
 

12. O requerente compromete-se a ser responsável pela preservação da ordem e a proceder à restituição de 
quaisquer danos ou perdas de bens escolares resultantes da utilização do edifício. 

13. O Comité Escolar reserva-se o direito de revogar esta candidatura se alguma destas regras for violada. 
 

14. O requerente compromete-se a assumir a responsabilidade por acidentes que resultem em danos físicos 
a pessoas ou bens e a isentar o Comité Escolar e os seus agentes de tal responsabilidade. 

15. Todos os arrendadores devem fornecer uma cópia do seu Certificado de Seguro de Responsabilidade Civil. 

16. O pedido de utilização das instalações escolares deve ser feito pelo menos UMA SEMANA antes da data 
solicitada. 

 
17. O pagamento pela utilização das instalações deve ser efetuado DUAS SEMANAS antes da data solicitada no 

Gabinete de Negócios, Edifício Administrativo Paulo Rodrigues, 455 County Street, Sala 119 
 

18. Os cancelamentos devem ser feitos 2 dias antes da função. Em caso de cancelamento, o Gabinete de 
Negócios deve ser notificado (508) 997-4511 Extensão 3269. Se tal cancelamento não for notificado, a 
taxa mínima de custódia ainda deve ser paga. 

 
 
Assinatura da Pessoa 
a ser responsabilizada________________________________________________________________________________ 
 
Data do Pedido   



 


